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PARTE 3 
Lista das mercadorias perigosas, disposições especiais e isenções relativas ao transporte de 

mercadorias perigosas embaladas em quantidades limitadas 
 

CAPÍTULO 3.1 
GENERALIDADES 

 

3.1.1 Introdução 
 

Além das disposições visadas ou mencionadas nos quadros desta parte, devem ser observadas as 
prescrições gerais de cada parte, capítulo e/ou secção. Estas prescrições gerais não figuram nos 
quadros. Sempre que uma prescrição geral contradiz uma disposição especial, prevalece a 
disposição especial.  

 
3.1.2 Designação oficial de transporte 
 
 NOTA : Para as designações oficiais de transporte utilizadas para o transporte de amostras, ver 2.1.4.1. 
 
3.1.2.1 A designação oficial de transporte é a parte da rubrica que descreve com mais precisão as 

mercadorias do quadro A do capítulo 3.2; encontra-se em maiúsculas (os números, as letras 
gregas, as indicações em letras minúsculas "sec-", "ter-", "m-", "n-", "o-" e "p-" fazem parte 
integrante da designação). Uma outra designação oficial de transporte pode figurar entre 
parêntesis após a designação oficial de transporte principal [por exemplo, ETANOL (ÁLCOOL 
ETÍLICO)]. As partes da rubrica em minúsculas não são de considerar como elementos da 
designação oficial de transporte . 

 
3.1.2.2 Se as conjunções "e" ou "ou" estiverem em minúsculas ou se elementos do nome estiverem 

separados por vírgulas, não é necessário inscrever integralmente o nome da rubrica no 
documento de transporte ou nas marcas dos volumes. É designadamente esse o caso sempre 
que uma combinação de diversas rubricas distintas figura para o mesmo número ONU. Para 
ilustrar a forma pela qual é escolhida a designação oficial de transporte num tal caso, podem dar-
se os exemplos seguintes: 

 
a) Nº ONU 1057 ISQUEIROS ou RECARGAS PARA ISQUEIROS. Reter-se-á como 

designação oficial de transporte aquela que mais convenha de entre as designações : 
   
 ISQUEIROS 
 RECARGAS PARA ISQUEIROS; 

 
b) Nº ONU 2793 LIMALHAS, APARAS, RESTOS ou REBARBAS DE METAIS 

FERROSOS sob forma susceptível de auto-aquecimento. Como designação oficial de 
transporte, escolhe-se a que mais convenha de entre as combinações possíveis seguintes: 

 
 LIMALHAS DE METAIS FERROSOS 
 APARAS DE METAIS FERROSOS 
 RESTOS DE METAIS FERROSOS 
 REBARBAS DE METAIS FERROSOS 
 
3.1.2.3 A designação oficial de transporte pode ser utilizada no singular ou no plural, conforme seja 

mais conveniente. Além disso, se esta designação contém termos que lhe clarifiquem o sentido, 
o ordem de sucessão desses termos nos documentos de transporte ou na marcação dos volumes 
é deixada à escolha do interessado. Por exemplo, em vez de "DIMETILAMINA EM 
SOLUÇÃO AQUOSA", pode eventualmente indicar-se "SOLUÇÃO AQUOSA DE 
DIMETILAMINA". Para as mercadorias da classe 1, poderão utilizar-se designações comerciais 
ou militares que contenham a designação oficial de transporte completada por um texto 
descritivo. 
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3.1.2.4 Existem para muitas matérias uma rubrica correspondente ao estado líquido e outra ao estado 

sólido (ver as definições de líquido e de sólido no 1.2.1) ou ao estado sólido e à solução. São-
lhes atribuídos números ONU distintos, que não são necessariamente consecutivos1.  

 
3.1.2.5 A não ser que ele figure já em letras maiúsculas no nome indicado no quadro A do capítulo 3.2, 

é necessário acrescentar o qualificativo "FUNDIDO" como parte da designação oficial de 
transporte sempre que uma matéria, que seja um sólido segundo a definição do 1.2.1, seja 
apresentada a transporte no estado fundido (por exemplo, ALQUILFENOL SÓLIDO, N.S.A., 
FUNDIDO). 

 
3.1.2.6 Salvo para as matérias autoreactivas e os peróxidos orgânicos e a não ser que ela figure já em 

maiúsculas no nome indicado na coluna (2) do quadro A do capítulo 3.2, a menção 
"ESTABILIZADO" deve ser acrescentada como parte integrante da designação oficial de 
transporte sempre que se trate de uma matéria que, sem estabilização, seria interdita para o 
transporte em virtude das disposições dos parágrafos 2.2.X.2 por ser susceptível de reagir 
perigosamente nas condições normais de transporte (por exemplo: "LÍQUIDO ORGÂNICO 
TÓXICO, N.S.A., ESTABILIZADO"). 

 
 Sempre que se recorre à regulação de temperatura para estabilizar uma matéria, para impedir a 

criação de uma sobrepressão perigosa: 
 

a) Para os líquidos: se a TDAA for inferior a 50 °C, aplicam-se as disposições do 
2.2.41.1.17, a disposição especial V8 do capítulo 7.2, a disposição S4 do capítulo 8.5 
e as prescrições do capítulo 9.6; para o transporte em GRG ou em cisternas, são 
aplicáveis todas as disposições aplicáveis ao NºONU 3239 (ver designadamente 
4.1.7.2, instrução de embalagem IBC520 e 4.2.1.13); 

 
b)  Para os gases: as condições de transporte devem ser aprovadas pela autoridade 

competente. 
 

3.1.2.7 Os hidratos podem ser transportados sob a designação oficial de transporte aplicável à matéria 
anidra. 

 
3.1.2.8 Nomes genéricos ou designação "não especificado de outro modo" (N.S.A.) 
 
3.1.2.8.1 As designações oficiais de transporte genéricas e "não especificadas de outro modo" às quais está 

afectada a disposição 274 na coluna (6) do quadro A do capítulo 3.2, devem ser completadas 
pelo nome técnico da mercadoria, a menos que uma lei nacional ou uma convenção 
internacional proíbam a sua divulgação no caso de uma matéria submetida a controle. No caso 
de matérias e objectos explosivos da classe 1, as informações relativas às mercadorias perigosas 
podem ser completadas por uma descrição suplementar indicando os nomes comerciais ou 
militares. Os nomes técnicos e os nomes de grupo químico devem figurar entre parêntesis 
imediatamente a seguir à designação oficial de transporte. Um modificativo apropriado, tal 
como "contém" ou "contendo", ou outros qualificativos, tais como "mistura", "solução", etc., e 
a percentagem do constituinte técnico podem ser também usados. Por exemplo: " UN 1993 
Líquido inflamável, N.S.A. (contendo xileno e benzeno), 3, II" 

 
3.1.2.8.1.1 O nome técnico deve ser um nome químico reconhecido, se for o caso, um nome biológico 

reconhecido, ou um outro nome correntemente utilizado nos manuais, revistas e textos 
científicos e técnicos. Os nomes comerciais não devem ser utilizados para este fim. No caso dos 
pesticidas, só podem ser utilizados os nomes comuns ISO, os outros nomes das linhas 

                                                           
1
 São fornecidas precisões no índice alfabético (Quadro B do capítulo 3.2), por exemplo:  
 NITROXILENOS, LÍQUIDOS 6.1 1665 

NITROXILENOS, SÓLIDOS   6.1 3447 
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directrizes para a classificação dos pesticidas pelo risco recomendada pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS) ou o(s) nome(s) da(s) substância(s) activa(s).  

 
3.1.2.8.1.2 Sempre que uma mistura de mercadorias perigosas seja descrita por uma rubrica "N.S.A." ou 

"genérica" para a qual esteja indicada a disposição especial  274 na coluna (6) do quadro A do 
capítulo 3.2, basta indicar os dois constituintes que mais contribuam para o perigo ou os perigos 
da mistura, à excepção das matérias submetidas a um controle sempre que a sua divulgação é 
proibida por uma lei nacional ou uma convenção internacional. Se o volume contendo uma 
mistura tiver uma etiqueta de risco subsidiário, um dos dois nomes técnicos que figuram entre 
parêntesis deve ser o nome do constituinte que impõe a aposição da etiqueta de risco 
subsidiário. 

 
 NOTA : Ver 5.4.1.2.2 
 
3.1.2.8.1.3 Para ilustrar a forma segundo a qual a designação oficial de transporte é completada pelo nome 

técnico das mercadorias nestas rubricas N.S.A., podem dar-se os seguintes exemplos: 
 
 Nº ONU 2902  PESTICIDA LÍQUIDO TÓXICO, N.S.A. (drazoxolão) 

Nº ONU 3394  MATÉRIA ORGANOMETÁLICA LÍQUIDA, PIROFÓRICA, 
HIDROREACTIVA, N.S.A. (trimetilgálio). 

 
3.1.2.9 Misturas e soluções contendo uma matéria perigosa 
 
 Sempre que misturas e soluções devam ser consideradas como a matéria perigosa mencionada 

pelo nome em conformidade com as prescrições do 2.1.3.3 relativas à classificação, o 
qualificativo "SOLUÇÃO" ou "MISTURA", conforme o caso, será integrado na designação 
oficial de transporte, por exemplo "ACETONA EM SOLUÇÃO". Além disso, a concentração 
da solução ou da mistura pode também ser indicada, por exemplo "ACETONA EM 
SOLUÇÃO A 75 %". 

 


